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Estado de Siao Paulo

LEI N° 4.647
De 17 de novembro de 2022.

Dispde sobre a abertura de Crédito Adici-
onal Suplementar no valor de RS
421.592,37 (quatrocentos e vinte e um mil
quinhentos e noventa e dois reais e trinta e
sete centavos), e da outras providencias.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito de Mirassol - SP, usando das atribui-
¢oes que lhe sdo conferidas por Lei, faz saber que a Camara Municipal “Renato Zancaner” apro-
vou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 421.592,37 (quatrocentos e vinte e um mil quinhentos e noventa
e dois reais e trinta e sete centavos), nos termos do Artigo 41, Inciso I, da Lei Federal n°
4.320/64, com a seguinte classificacdo orcamentaria:

FICHA 1697

02 Poder Executivo

02.10 Departamento de Satude

10.3040031.2.168  Manutengao dos Servicos de Vigilancia Sanitaria

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 421.592,37
RECURSO PROPRIO DE FUNDOS ESPECIAIS

TOTAL R$ 421.592,37

Art.2° - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, sera
integralmente coberto com Superavit Financeiro apurado no Balango Patrimonial exercicio de
2021 de acordo com art. 43, §1°, inc. I da Lei Federal n® 4.320/64, conforme especificado a seguir:
I - Superavit Financeiro
Superavit Financeiro Disponivel em 31.12.2021 R$ 421.592,37

TOTAL RS 421.592,37

Art.3° - Fica modificado o Plano Plurianual — PPA 2022/2025, nos mesmos
moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1° e 2° desta Lei.

Art.4° - Ficam alteradas as Diretrizes Or¢amentarias — LDO do exercicio de
2022, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1° e 2° desta
Lei.

Art.5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 17 de novembro de 2022.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, na data supra.

Sandra Maria Diresta Galao - Chefe da Divisao de Comunica¢éoes Administrativas

Municipio de Mirassol - SP
Didrio Oficial assinado digitalmente conforme MP n? 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade.
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LEI N2 4.648
De 17 de novembro de 2022.

Dispbe sobre a remog¢ao de
veiculos em estado de abandono
nas vias publicas do Municipio de
Mirassol e da outras providéncias.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito de Mirassol
- SP, usando das atribuicdes que lhe sao conferidas por Lei,
faz saber que a Camara Municipal “Renato Zancaner”
aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.12 - Fica proibido o abandono de veiculos em via
publica no ambito do Municipio de Mirassol, sem condicdes
de circulacao, nos termos desta Lei.

Art.22 - Consideram-se sem condicdes de circulacdo,
os veiculos abandonados em via puUblica ha mais de 07
(sete) dias, nas seguintes condicdes:

. com a falta ou danos de vidros, rodas ou pneus ou
equipamentos;

Il. em visivel mau estado de conservacdo, carroceria
com evidentes sinais de colisao ou objeto de vandalismo ou
depreciacdo voluntaria;

Ill. com portas abertas ou destravadas, com sinais de
incéndio, depredacdo ou destruicdo;

IV. em estado de decomposicao, comprometendo a
salide ou a seguranca da populacao.

Paragrafo Unico - A caracterizacdo do veiculo sem
condicdes de circulacdo de que trata este artigo se dara
pela verificacdo de uma ou mais hipéteses previstas.

Art.32 - Apds a caracterizacao do abandono do veiculo,
o Poder Executivo procederd a notificacdo ao seu
proprietario para retirar o veiculo do local no prazo maximo
de 15 (quinze) dias.

§ 12 - Ndo sendo possivel a localizacdo do proprietario,
proceder-se-a a notificacdo por edital, publicada no Didrio
Oficial do Municipio, contando-se o prazo, a partir de sua
publicagao.

§ 22 - Nao sendo providenciada a retirada no prazo
estipulado, o veiculo sera removido ao patio municipal
credenciado.

Art.42 - Para fazer a retirada do veiculo e/ou carcaca
removidos ao patio municipal credenciado serd necessario:

I. Apresentacdao da documentacao do veiculo
regularizada, com todos os débitos legais quitados;

1. Quitacdo dos débitos referentes ao guinchamento e
estadia do material apreendido no patio credenciado.

Paragrafo Unico - Os veiculos que ndo forem
retirados do patio credenciado, no prazo de 60 (sessenta)
dias, serao levados a leildo.

Art.52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacdo, revogadas as disposicdes em contrario e em
especial a Lei Municipal n® 4.195, de 18 de junho de 2019.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 17 de novembro de 2022.
Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura
Municipal,
na data supra.
Sandra Maria Diresta Galao
Chefe da Divisao de Comunicacoes Administrativas

Segunda-feira, 21 de novembro de 2022
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LEI N2 4.649
De 17 de novembro de 2022.

Altera os dispositivos da Lei
Municipal n? 4.452, de 14 de
setembro de 2021 e da outras
providéncias.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito de Mirassol
- SP, usando das atribuicdes que lhe sdo conferidas por Lei,
faz saber que a Camara Municipal “Renato Zancaner”
aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.12 - Passam a integrar o perimetro urbano do
Municipio de Mirassol os imdveis objeto das matriculas n?
64.309 e 64.418 do CRI de Mirassol.

Art.22 - O artigo 12 da Lei Municipal n 4.452, de 14 de
setembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redacao:

“Art.12 - A Zona Urbana do Municipio de Mirassol,
passa a ter a seguinte delimitacao:

Uma gleba de terras constituida pelo Perimetro Urbano
da cidade de Mirassol, com drea superficial de 5.571,04
hectares, situado no municipio de Mirassol, com a seguinte
descricdo perimetral: Inicia-se a descricao deste perimetro
no vértice 1, de coordenadas N 7.697.443,39m e E
661.368,66m; situado no eixo da Rodovia Washington
Luiz, sob o viaduto que da acesso ao Clube de Campo
Monte Libano, deste segue no eixo da Rodovia Washington
Luiz, sentido Sdo José do Rio Preto, com azimute de
94°07'45", na distancia de 452,78 m; até o vértice 2, de
coordenadas N 7.697.410,79m e E 661.820,26m; dai
segue na divisa com a Estrada Municipal MSS-020 que liga
Mirassol a Sao José do Rio Preto, até no vértice 6, com os
respectivos azimutes e distancias: com azimute de
198°38'09", na distancia de 311,68 m; até o vértice 3, de
coordenadas N 7.697.115,45m e E 661.720,66m; com
azimute de 256°14'25", na distancia de 973,21 m; até o
vértice 4, de coordenadas N 7.696.883,97m e E
660.775,38m; com azimute de 221°33'23", na distancia
de 707,36 m; até o vértice 5, de coordenadas N
7.696.354,65m e E 660.306,15m; com azimute de
267°03'38", na distancia de 204,13 m; até o vértice 6, de
coordenadas N 7.696.344,18m e E 660.102,28m; dai
segue na divisa com o Loteamento Recanto do Al3,
transpondo a Ferrovia (FEPASA), com azimute de
175°26'22", na distancia de 1.478,06 m; até o vértice 7, de
coordenadas N 7.694.870,81m e E 660.219,81m; dai
segue no leito do Cérrego da Piedade, até o vértice 32, com
0s respectivos azimutes e distancias: com azimute de
295°28'26", na distancia de 44,11 m; até o vértice 8, de
coordenadas N 7.694.889,78m e E 660.179,99m; com
azimute de 298°03'54", na distancia de 33,25 m; até o
vértice 9, de coordenadas N 7.694.905,42m e E
660.150,65m; com azimute de 270°28'09", na distancia
de 21,70 m; até o vértice 10, de coordenadas N
7.694.905,60m e E 660.128,96m; com azimute de
294°33'24", na distancia de 70,58 m; até o vértice 11, de
coordenadas N 7.694.934,93m e E 660.064,76m; com
azimute de 273°39'34", na distancia de 52,92 m; até o
vértice 12, de coordenadas N 7.694.938,31m e E
660.011,95m; com azimute de 281°15'50", na distancia
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de 93,74 m; até o vértice 13, de coordenadas N
7.694.956,62m e E 659.920,01m; com azimute de
265°33'00", na distancia de 109,97 m; até o vértice 14, de
coordenadas N 7.694.948,09m e E 659.810,37m; com
azimute de 273°56'20", na distancia de 70,07 m; até o
vértice 15, de coordenadas N 7.694.952,90m e E
659.740,46m; com azimute de 291°01'24", na distancia
de 88,46 m; até o vértice 16, de coordenadas N
7.694.984,63m ¢ E 659.657,89m; com azimute de
324°06'09", na distancia de 59,08 m; até o vértice 17, de
coordenadas N 7.695.032,49m e E 659.623,25m; com
azimute de 283°14'10", na distancia de 9,37 m; até o
vértice 18, de coordenadas N 7.695.034,64m e E
659.614,13m; com azimute de 239°10'12", na distancia
de 13,96 m; até o vértice 19, de coordenadas N
7.695.027,49m e E 659.602,15m; com azimute de
224°06'49", na distancia de 16,19 m; até o vértice 20, de
coordenadas N 7.695.015,86m e E 659.590,88m; com
azimute de 277°10'56", na distancia de 21,45 m; até o
vértice 21, de coordenadas N 7.695.018,55m e E
659.569,59m; com azimute de 310°40'10", na distancia
de 72,16 m; até o vértice 22, de coordenadas N
7.695.065,57m e E 659.514,87m; com azimute de
304°12'58", na distancia de 17,34 m; até o vértice 23, de
coordenadas N 7.695.075,32m e E 659.500,53m; com
azimute de 263°02'19", na distancia de 85,03 m; até o
vértice 24, de coordenadas N 7.695.065,01m e E
659.416,13m; com azimute de 261°12'54", na distancia
de 67,48 m; até o vértice 25, de coordenadas N
7.695.054,71m e E 659.349,44m; com azimute de
273°38'24", na distancia de 35,51 m; até o vértice 26, de
coordenadas N 7.695.056,96m e E 659.314,00m; com
azimute de 295°47'20", na distancia de 21,47 m; até o
vértice 27, de coordenadas N 7.695.066,30m e E
659.294,67m; com azimute de 282°43'15", na distancia
de 20,48 m; até o vértice 28, de coordenadas N
7.695.070,81m e E 659.274,70m; com azimute de
266°04'31", na distancia de 32,94 m; até o vértice 29, de
coordenadas N 7.695.068,56m e E 659.241,84m; com
azimute de 310°47'09", na distancia de 36,54 m; até o
vértice 30, de coordenadas N 7.695.092,42m e E
659.214,18m; com azimute de 282°21'02", na distancia
de 34,56 m; até o vértice 31, de coordenadas N
7.695.099,81m e E 659.180,41m; com azimute de
282°15'10", na distancia de 35,64 m; até o vértice 32, de
coordenadas N 7.695.107,38m e E 659.145,58m; dai
segue na divisa com o imével de José Marques de Brito,
com azimute de 174°34'27", na distancia de 988,00 m; até
o vértice 33, de coordenadas N 7.694.123,81m e E
659.239,01m; dai segue na divisa com o Imével de
Benedito Goncalves de Souza e José Marques de Brito, com
azimute de 269°28'28", na distancia de 398,23 m; até o
vértice 34, de coordenadas N 7.694.120,15m e E
658.840,79m; dai segue na divisa com a Estrada Municipal
MSS-352, que liga Mirassol a Estiva, até o vértice 44, com
0s respectivos azimutes e distancias: com azimute de
359°20'19", na distancia de 155,00 m; até o vértice 35, de
coordenadas N 7.694.275,14m e E 658.839,00m; com
azimute de 264°55'31", na distancia de 594,22 m; até o
vértice 36, de coordenadas N 7.694.222,58m e E
658.247,11m; com azimute de 285°32'28", na distancia
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de 23,19 m; até o vértice 37, de coordenadas N
7.694.228,79m e E 658.224,77m; com azimute de
318°52'45", na distancia de 24,64 m; até o vértice 38, de
coordenadas N 7.694.247,36m e E 658.208,56m; com
azimute de 327°31'46", na distancia de 170,42 m; até o
vértice 39, de coordenadas N 7.694.391,13m e E
658.117,07m; com azimute de 326°13'07", na distancia
de 141,30 m; até o vértice 40, de coordenadas N
7.694.508,58m e E 658.038,50m; com azimute de
319°29'18", na disténcia de 42,86 m; até o vértice 41, de
coordenadas N 7.694.541,17m e E 658.010,66m; com
azimute de 289°38'54", na distancia de 40,38 m; até o
vértice 42, de coordenadas N 7.694.554,74m e E
657.972,63m; com azimute de 272°35'49", na distancia
de 179,81 m; até o vértice 43, de coordenadas N
7.694.562,89m e E 657.793,00m; com azimute de
287°07'52", na distancia de 42,64 m; até o vértice 44, de
coordenadas N 7.694.575,45m e E 657.752,25m; dai
segue com azimute de 220°00'25", na distancia de 402,06
m; até o vértice 45, de coordenadas N 7.694.267,49m e E
657.493,77m; com azimute de 290°11'50", na distancia
de 459,89 m; até o vértice 46, de coordenadas N
7.694.426,27m e E 657.062,16m; dai segue no leito do
Cérrego da Barraca, até o vértice 65, com os respectivos
azimutes e distancias: com azimute de 169°50'23", na
distancia de 86,16 m; até o vértice 47, de coordenadas N
7.694.341,45m e E 657.077,36m; com azimute de
160°16'13", na distancia de 31,23 m; até o vértice 48, de
coordenadas N 7.694.312,06m e E 657.087,91m; com
azimute de 162°26'06", na distancia de 35,69 m; até o
vértice 49, de coordenadas N 7.694.278,03m e E
657.098,68m; com azimute de 164°29'29", na distancia
de 40,23 m; até o vértice 50, de coordenadas N
7.694.239,27m e E 657.109,43m; com azimute de
162°48'34", na distancia de 28,60 m; até o vértice 51, de
coordenadas N 7.694.211,94m e E 657.117,89m; com
azimute de 179°16'36", na distancia de 22,85 m; até o
vértice 52, de coordenadas N 7.694.189,10m e E
657.118,17m; com azimute de 177°49'23", na distancia
de 17,22 m; até o vértice 53, de coordenadas N
7.694.171,89m e E 657.118,83m; com azimute de
181°10'50", na distancia de 23,79 m; até o vértice 54, de
coordenadas N 7.694.148,10m e E 657.118,34m; com
azimute de 187°38'01", na distancia de 17,64 m; até o
vértice 55, de coordenadas N 7.694.130,62m e E
657.116,00m; com azimute de 164°39'20", na distancia
de 24,04 m; até o vértice 56, de coordenadas N
7.694.107,44m e E 657.122,36m; com azimute de
123°25'27", na distancia de 21,43 m; até o vértice 57, de
coordenadas N 7.694.095,63m e E 657.140,24m; com
azimute de 140°40'26", na distancia de 11,45 m; até o
vértice 58, de coordenadas N 7.694.086,78m e E
657.147,50m; com azimute de 174°57'38", na distancia
de 10,75 m; até o vértice 59, de coordenadas N
7.694.076,07m e E 657.148,44m; com azimute de
143°22'05", na distancia de 19,70 m; até o vértice 60, de
coordenadas N 7.694.060,26m e E 657.160,20m; com
azimute de 147°27'54", na distancia de 38,55 m; até o
vértice 61, de coordenadas N 7.694.027,76m e E
657.180,93m; com azimute de 168°21'36", na distancia
de 12,88 m; até o vértice 62, de coordenadas N
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7.694.015,14m e E 657.183,53m; com azimute de
175°59'16", na distancia de 13,94 m; até o vértice 63, de
coordenadas N 7.694.001,24m e E 657.184,50m; com
azimute de 198°41'17", na distancia de 7,21 m; até o
vértice 64, de coordenadas N 7.693.994,41m e E
657.182,19m; com azimute de 223°05'07", na distancia
de 7,21 m; até o vértice 65, de coordenadas N
7.693.989,14m e E 657.177,27m; dai segue com azimute
de 282°02'21", na distancia de 5,92 m; até o vértice 66, de
coordenadas N 7.693.990,38m e E 657.171,48m; dai
segue com azimute de 353°06'30", na distancia de 18,35
m; até o vértice 67, de coordenadas N 7.694.008,59m e E
657.169,28m; dai seque com azimute de 267°27'32", na
distancia de 46,39 m; até o vértice 68, de coordenadas N
7.694.006,54m e E 657.122,93m; dai segue com azimute
de 294°59'56", na distancia de 198,94 m; até o vértice 69,
de coordenadas N 7.694.090,61m e E 656.942,63m; dai
segue com azimute de 208°55'40", na distancia de 39,19
m; até o vértice 70, de coordenadas N 7.694.056,31m e E
656.923,67m; dai seque com azimute de 294°59'56", na
distancia de 161,97 m; até o vértice 71, de coordenadas N
7.694.124,76m e E 656.776,88m; dai segue na divisa
com a Rodovia Vicinal Mirassol - Ruilandia, com azimute de
19°26'33", na distancia de 39,56 m; até o vértice 72, de
coordenadas N 7.694.162,06m e E 656.790,04m; dai
cruzando a referida Rodovia, com azimute de 355°14'37",
na distancia de 181,34 m; até o vértice 73, de coordenadas
N 7.694.342,78m e E 656.775,01m; dai segue na divisa
com o imdvel de Maria da Gracas Vanzelli Salgado, até o
vértice 76, com os respectivos azimutes e distancias: com
azimute de 3°46'31", na distancia de 33,08 m; até o vértice
74, de coordenadas N 7.694.375,79m e E 656.777,19m;
com azimute de 9°15'23", na distancia de 42,22 m; até o
vértice 75, de coordenadas N 7.694.417,46m e E
656.783,98m; com azimute de 18°23'49", na distancia de
139,10 m; até o vértice 76, de coordenadas N
7.694.549,45m e E 656.827,88m; dai segue até o eixo
da Rodovia Mirassol - Ruilandia, com azimute de 35°56'38",
na distancia de 45,07 m; até o vértice 77, de coordenadas
N 7.694.585,93m e E 656.854,33m; dai segue cruzando
a referida Rodovia, com azimute de 346°14'19", na
distancia de 188,50 m; até o vértice 78, de coordenadas N
7.694.769,03m e E 656.809,49m; dai segue margeando
a referida Rodovia, até o vértice 81, com azimute de
325°55'26", na distancia de 36,98 m; até o vértice 79, de
coordenadas N 7.694.799,66m e E 656.788,77m; com
azimute de 318°31'24", na distancia de 57,82 m; até o
vértice 80, de coordenadas N 7.694.842,98m e E
656.750,48m; com azimute de 304°07'55", na distancia
de 145,46 m; até o vértice 81, de coordenadas N
7.694.924,59m e E 656.630,07m; dai segue até o eixo
da Rodovia Vicinal Mirassol - Ruilandia, com azimute de
233°26'38", na distancia de 19,39 m; até o vértice 82, de
coordenadas N 7.694.913,05m e E 656.614,50m; dai
segue no eixo da referida Rodovia, com azimute de
316°32'50", na distancia de 145,26 m; até o vértice 83, de
coordenadas N 7.695.018,50m e E 656.514,59m; dai
cruzando a Rodovia Vicinal Mirassol - Ruilandia, com
azimute de 216°44'56", na distancia de 503,21 m; até o
vértice 84, de coordenadas N 7.694.615,29m e E
656.213,51m; dai com azimute de 285°29'27", na
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distancia de 1.577,94 m; até o vértice 85, de coordenadas
N 7.695.036,74m e E 654.692,90m; dai com azimute de
53°01'59", na distancia de 702,40 m; até o vértice 86, de
coordenadas N 7.695.459,13m e E 655.254,11m; dai
com azimute de 89°58'06", na distancia de 97,92 m; até o
vértice 87, de coordenadas N 7.695.459,19m e E
655.352,02m; dai com azimute de 70°28'32", na distancia
de 361,25 m; até o vértice 88, de coordenadas N
7.695.579,92m e E 655.692,50m; dai com azimute de
5°45'39", na distancia de 109,10 m; até o vértice 89, de
coordenadas N 7.695.688,46m e E 655.703,45m; dai
com azimute de 343°30'43", na distancia de 159,26 m; até
o vértice 90, de coordenadas N 7.695.841,18m e E
655.658,25m; dai com azimute de 356°37'10", na
distancia de 96,08 m; até o vértice 91, de coordenadas N
7.695.937,09m e E 655.652,58m; dai segue na divisa
com a Grota de Mirassol, até o vértice 107, com os
respectivos azimutes e distancias: com azimute de
305°20'52", na distancia de 158,50 m; até o vértice 92, de
coordenadas N 7.696.028,79m e E 655.523,30m; com
azimute de 46°17'37", na distancia de 361,38 m; até o
vértice 93, de coordenadas N 7.696.278,49m e E
655.784,54m; com azimute de 320°59'35", na distancia
de 209,25 m; até o vértice 94, de coordenadas N
7.696.441,09m e E 655.652,84m; com azimute de
271°57'26", na distancia de 151,07 m; até o vértice 95, de
coordenadas N 7.696.446,25m e E 655.501,86m; com
azimute de 3°08'54", na distancia de 116,09 m; até o
vértice 96, de coordenadas N 7.696.562,17m e E
655.508,23m; com azimute de 272°54'19", na distancia
de 204,32 m; até o vértice 97, de coordenadas N
7.696.572,52m e E 655.304,18m; com azimute de
2°54'19", na distancia de 119,63 m; até o vértice 98, de
coordenadas N 7.696.692,00m e E 655.310,24m; com
azimute de 322°57'10", na distancia de 53,61 m; até o
vértice 99, de coordenadas N 7.696.734,79m e E
655.277,94m; com azimute de 272°54'19", na distancia
de 248,85 m; até o vértice 100, de coordenadas N
7.696.747,40m e E 655.029,41m; com azimute de
200°51'57", na distancia de 118,60 m; até o vértice 101,
de coordenadas N 7.696.636,58m e E 654.987,17m; com
azimute de 272°54'19", na distancia de 102,65 m; até o
vértice 102, de coordenadas N 7.696.641,78m e E
654.884,65m; com azimute de 2°54'19", na distancia de
126,95 m; até o vértice 103, de coordenadas N
7.696.768,57m e E 654.891,09m; com azimute de
272°54'19", na distancia de 375,41 m; até o vértice 104,
de coordenadas N 7.696.787,60m e E 654.516,16m; com
azimute de 182°54'19", na distancia de 143,37 m; até o
vértice 105, de coordenadas N 7.696.644,41m e E
654.508,89m; com azimute de 272°54'19", na distancia
de 569,27 m; até o vértice 106, de coordenadas N
7.696.673,27m e E 653.940,35m; com azimute de
185°53'39", na distancia de 608,90 m; até o vértice 107,
de coordenadas N 7.696.067,59m e E 653.877,82m; dai
segue na divisa com o Loteamento Residencial San Diego,
com azimute de 280°16'57", na distancia de 135,92 m; até
o vértice 108, de coordenadas N 7.696.091,85m e E
653.744,08m; dai seque num alinhamento paralelo a
500,00m do eixo da Rodovia Antbnio Visoto, até o vértice
115, com os respectivos azimutes e distancias: com
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azimute de 236°31'37", na distancia de 1.117,41 m; até o
vértice 109, de coordenadas N 7.695.475,56m e E
652.812,00m; dai segue em curvatura a esquerda, de raio
3.030,67 m, e desenvolvimento de 219,64m; até o vértice
110, de coordenadas N 7.695.360,10m e E
652.625,21m; com azimute de 240°38'12", na distancia
de 1.786,15 m; até o vértice 111, de coordenadas N
7.694.484,27m e E 651.068,53m; dai segue em
curvatura a esquerda de raio 1.419,63 metros e
desenvolvimento de 302,45 m; até o vértice 112, de
coordenadas N 7.694.323,73m e E 650.812,88m; com
azimute de 230°46'52", na distancia de 761,87 m; até o
vértice 113, de coordenadas N 7.693.842,01m e E
650.222,63m; dai em curvatura a esquerda de raio 482,46
metros e desenvolvimento de 197,61 m; até o vértice 114,
de coordenadas N 7.693.688,00m e E 650.101,03m; com
azimute de 207°24'24", na distancia de 721,77 m; até o
vértice 115, de coordenadas N 7.693.047,24m e E
649.768,80m; dai segue na divisa com o municipio de Jaci,
com azimute de 299°03'57", na distancia de 1.000,42 m;
até o vértice 116, de coordenadas N 7.693.533,26m e E
648.894,37m; dai segue num alinhamento paralelo a
500,00m do eixo da Rodovia AntOnio Visoto, até o vértice
119, com os respectivos azimutes e distancias: com
azimute de 27°24'24", na distancia de 712,46 m; até o
vértice 117, de coordenadas N 7.694.165,76m e E
649.222,32m; dai em curvatura a direita de raio 1.482,46
metros e desenvolvimento de 581,12 m; até o vértice 118,
de coordenadas N 7.694.613,72m e E 649.586,64m; com
azimute de 50°46'52", na distancia de 425,89 m; até o
vértice 119, de coordenadas N 7.694.883,00m e E
649.916,59m; dai segue na divisa com Loteamento
Residencial Brandimarte, até o vértice 121, com azimute
de 355°54'04", na distancia de 176,01 m; até o vértice
120, de coordenadas N 7.695.058,56m e E
649.904,01m; com azimute de 100°40'13", na distancia
de 189,91 m; até o vértice 121, de coordenadas N
7.695.023,40m e E 650.090,64m; dai segue num
alinhamento paralelo a 500,00m do eixo da Rodovia
Antonio Visoto, em curvatura a direita de raio 2.458,12
metros e desenvolvimento de 603,76 m; até o vértice 122,
de coordenadas N 7.695.362,19m e E 650.588,56m; dai
deflete a esquerda e segue com azimute de 7°49'09", na
distancia de 1.267,04 m; até o vértice 123, de coordenadas
N 7.696.617,45m e E 650.760,94m; dai com azimute de
96°29'51", na distancia de 408,68 m; até o vértice 124, de
coordenadas N 7.696.571,20m e E 651.166,99m; dai
com azimute de 188°01'41", na distancia de 969,83 m; até
o vértice 125, de coordenadas N 7.695.610,88m e E
651.031,55m; dai segue num alinhamento paralelo a
500,00m do eixo da Rodovia Antonio Visoto, com azimute
de 60°38'12", na distancia de 226,20 m; até o vértice 126,
de coordenadas N 7.695.721,79m e E 651.228,69m; dai
segue na divisa com o imdvel objeto da matricula n° 50.503
de propriedade Devacir Antonio Gerotto, até o vértice 131,
com azimute de 7°50'38", na distancia de 651,42 m; até o
vértice 127, de coordenadas N 7.696.367,12m e E
651.317,59m; com azimute de 90°00'00", na distancia de
243,04 m; até o vértice 128, de coordenadas N
7.696.543.88m e E 651.581.11m; com azimute de 006°
25' 56.15", na distancia de 355,88 m, cruzando a Estrada
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Municipal MSS-255; até o vértice 129, de coordenadas N
7.696.796.82m e E 652.391.84m; com azimute de 084°
30' 35.94", na distancia de 794,99m; até o vértice 130, de
coordenadas N 7.697.881.47m e E 652.546.51m; dai
deflete a esquerda e segue com azimute de 8°06'56", na
distancia de 1.095,62 m, cruzando a Estrada Municipal
MSS-050; até o vértice 135, de coordenadas N
7.697.881,47m e E 652.546,51m; dai com azimute de
219°27'08", na distancia de 798,01 m; até o vértice 136,
de coordenadas N 7.697.265,28m e E 652.039,43m; dai
com azimute de 247°50'57", na distancia de 318,64 m;
cruzando a Estrada Municipal MSS-050; até o vértice 137,
de coordenadas N 7.697.145,14m e E 651.744,30m; dai
com azimute de 118°58'54", na distancia de 100,15 m; até
o vértice 138, de coordenadas N 7.697.096,62m e E
651.831,91m; dai com azimute de 66°33'29", na distancia
de 252,30 m; até o vértice 139, de coordenadas N
7.697.196,99m e E 652.063,39m; dai seqgue na divisa
com a Estrada Municipal MSS-050, com azimute de
119°43'29", na distancia de 95,58 m; até o vértice 140, de
coordenadas N 7.697.149,59m e E 652.146,39m; dai
segue com azimute de 231°22'53", na distancia de 9,06 m;
até o vértice 141, de coordenadas N 7.697.143,94m e E
652.139,31m; dai com azimute de 246°23'23", na
distancia de 595,61 m; até o vértice 142, de coordenadas
N 7.696.905,39m e E 651.593,56m; dai com azimute de
336°24'17", na distancia de 244,92 m; até o vértice 143,
de coordenadas N 7.697.129,83m e E 651.495,53m; dai
segue com azimute de 291°23'19", na distancia de 23,22
m, cruzando a Estrada Municipal MSS-050; até o vértice
144, de coordenadas N 7.697.138,30m e E
651.473,91m; dai segue na divisa com a Estrada Municipal
MSS-050, com azimute de 249°12'01", na distancia de
41,53 m; até o vértice 145, de coordenadas N
7.697.123,55m e E 651.435,09m; dai com azimute de
17°51'42", na distancia de 1.758,50 m; até o vértice 146,
de coordenadas N 7.698.797,29m e E 651.974,45m; dai
com azimute de 338°27'55", na distancia de 301,34 m,
cruzando a Rodovia Washington Luiz SP-310; até o vértice
147, de coordenadas N 7.699.077,59m e E
651.863,84m; dai segue no eixo da Linha Férrea, até o
vértice 152, com os respectivos azimutes e distancias: com
azimute de 345°09'33", na distancia de 958,35 m; até o
vértice 148, de coordenadas N 7.700.003,98m e E
651.618,37m; com azimute de 345°18'58", na distancia
de 421,13 m; até o vértice 149, de coordenadas N
7.700.411,36m e E 651.511,62m; em curvatura a
esquerda de raio 646,07 metros e desenvolvimento de
505,16 m; até o vértice 150, de coordenadas N
7.700.747,46m e E 651.151,78m; dai com azimute de
288°42'33", na distancia de 663,41 m; até o vértice 151,
de coordenadas N 7.700.960,26m e E 650.523,43m; dai
em curvatura a esquerda de raio 1.175,88 metros e
desenvolvimento de 216,21 m; até o vértice 152, de
coordenadas N 7.700.992,52m e E 650.309,95m; dai
com azimute de 70°39'46", na distancia de 1.882,69 m;
cruzando a Estrada Municipal MSS-356 e a Rodovia Euclides
da Cunha SP-320, até o vértice 153, de coordenadas N
7.701.615,94m e E 652.086,43m; dai deflete a esquerda
e segue com azimute de 342°36'44", na distancia de
234,13 m; até o vértice 154, de coordenadas N
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7.701.839,37m e E 652.016,46m; dai com azimute de
69°45'28", na distancia de 219,94 m; até o vértice 155, de
coordenadas N 7.701.915,47m e E 652.222,82m; dai
com azimute de 160°36'18", na distancia de 244,03 m; até
o vértice 156, de coordenadas N 7.701.685,29m e E
652.303,86m; dai com azimute de 70°15'43", na distancia
de 244,03 m; até o vértice 156a, de coordenadas N
7.701.757,28m e E 652.504,52m; dai com azimute de
159°42'50", na distancia de 303,32 m; até o vértice 156b,
de coordenadas N 7.701.463,40m e E 652.613,15m; dai
com azimute de 250°15'46", na distancia de 65,10 m; até o
vértice 156¢, de coordenadas N 7.701.441,41m e E
652.551,88m; dai com azimute de 339°42'50", na
distancia de 307,72 m; até o vértice 156d, de coordenadas
N 7.701.730,05m e E 652.445,19m; dai com azimute de
250°15'43", na distancia de 192,57 m; até o vértice 157,
de coordenadas N 7.701.665,01m e E 652.263,93m; dai
segue num alinhamento paralelo a 500,00m do eixo da
Rodovia Euclides da Cunha SP-320, com azimute de
145°54'36", na distancia de 768,01m; até o vértice 158, de
coordenadas N 7.701.028,98m e E 652.694,40m; dai
segue num alinhamento paralelo a 2.000,00m do eixo da
Rodovia Washington Luiz S-310, com azimute de
101°41'36", na distancia de 3.941,15 m; até o vértice 159,
de coordenadas N 7.700.230,21m e E 656.553,76m; dai
segue no eixo da Estrada Municipal MSS-010, até o vértice
172, com os respectivos azimutes e distancias: com
azimute de 43°07'05", na distancia de 87,12 m; até o
vértice 160, de coordenadas N 7.700.293,81m e E
656.613,31m; com azimute de 358°17'51", na distancia
de 64,40 m; até o vértice 161, de coordenadas N
7.700.358,18m e E 656.611,39m; com azimute de
329°24'59", na distancia de 95,70 m; até o vértice 162, de
coordenadas N 7.700.440,56m e E 656.562,70m; com
azimute de 330°43'58", na distancia de 95,49 m; até o
vértice 163, de coordenadas N 7.700.523,86m e E
656.516,02m; com azimute de 332°41'47", na distancia
de 91,91 m; até o vértice 164, de coordenadas N
7.700.605,53m e E 656.473,86m; com azimute de
338°02'28", na distancia de 96,17 m; até o vértice 165, de
coordenadas N 7.700.694,72m e E 656.437,90m; com
azimute de 342°49'02", na distancia de 93,21 m; até o
vértice 166, de coordenadas N 7.700.783,77m e E
656.410,37m; com azimute de 345°36'49", na distancia
de 84,95 m; até o vértice 167, de coordenadas N
7.700.866,06m ¢ E 656.389,26m; com azimute de
345°36'09", na distancia de 100,40 m; até o vértice 168,
de coordenadas N 7.700.963,31m e E 656.364,29m; com
azimute de 351°22'09", na distancia de 100,69 m; até o
vértice 169, de coordenadas N 7.701.062,86m e E
656.349,18m; com azimute de 351°28'54", na distancia
de 92,23 m; até o vértice 170, de coordenadas N
7.701.154,07m e E 656.335,52m; com azimute de
351°43'01", na distancia de 96,65 m; até o vértice 171, de
coordenadas N 7.701.249,72m e E 656.321,60m; com
azimute de 349°53'43", na distancia de 94,73 m; até o
vértice 172, de coordenadas N 7.701.342,98m e E
656.304,98m; dai com azimute de 102°03'39", na
distancia de 1.443,00 m; até o vértice 173, de coordenadas
N 7.701.041,47m e E 657.716,12m; dai com azimute de
191°41'36", na distancia de 1.030,00 m; até o vértice 174,
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de coordenadas N 7.700.032,84m e E 657.507,37m; dai
segue num alinhamento paralelo a 2.000,00m do eixo da
Rodovia Washington Luiz S-310, com azimute de
101°41'36", na distancia de 688,91 m; até o vértice 175,
de coordenadas N 7.699.893,22m e E 658.181,98m; dai
segue na divisa com o imdével de Afonso Celso Moreira
Guimaraes e Ana Silvia Moreira Guimaraes, com azimute de
66°10'38", na distancia de 278,09 m; até o vértice 176, de
coordenadas N 7.700.005,54m e E 658.436,38m; dai
segue na divisa com o imdvel de Walter José Moreira e
Outros, com azimute de 11°18'41", na distancia de 733,02
m; até o vértice 177, de coordenadas N 7.700.724,32m e
E 658.580,16m; daf seqgue na divisa com o imével de italo
Fachini, até o vértice 182, com azimute de 111°17'01", na
distancia de 11,80 m; até o vértice 178, de coordenadas N
7.700.720,04m e E 658.591,15m; com azimute de
60°55'56", na distancia de 13,00 m; até o vértice 179, de
coordenadas N 7.700.726,36m e E 658.602,51m; com
azimute de 33°44'41", na distancia de 130,00 m; até o
vértice 180, de coordenadas N 7.700.834,45m e E
658.674,73m; com azimute de 43°46'41", na distancia de
74,00 m; até o vértice 181, de coordenadas N
7.700.887,88m e E 658.725,93m; com azimute de
37°03'51", na distancia de 46,23 m; até o vértice 182, de
coordenadas N 7.700.924,78m e E 658.753,79m; ; dai
segue na divisa com o Sitio Sdo Bento, matricula n° 27.563
do O.R.l. de Mirassol/SP., até o vértice 186; com azimute de
335°47'49", na distancia de 44,34 m; até o vértice 183, de
coordenadas N 7.700.965,22m e E 658.735,61m; com
azimute de 341°31'03", na distancia de 13,04 m; até o
vértice 184, de coordenadas N 7.700.977,59m e E
658.731,48m; com azimute de 354°52'04", na distancia
de 64,06 m; até o vértice 185, de coordenadas N
7.701.041,40m e E 658.725,75m; com azimute de
352°34'12", na distancia de 225,65 m; até o vértice 186,
de coordenadas N 7.701.265,15m e E 658.696,57m; dai
segue na divisa com o Sitio Sdo Bento, matricula n? 13.285
do O.R.l. de Mirassol/SP., propriedade de Agropecuéria
Frigério, até o vértice 190; com azimute de 73°29'27", na
distancia de 152,57 m; até o vértice 187, de coordenadas
N 7.701.308,51m e E 658.842,85m; com azimute de
49°15'27", na distancia de 15,90 m; até o vértice 188, de
coordenadas N 7.701.318,89m e E 658.854,90m; com
azimute de 36°11'57", na distancia de 575,56 m; até o
vértice 189, de coordenadas N 7.701.783,35m e E
659.194,82m; com azimute de 124°49'05", na distancia
de 98,63 m; até o vértice 190, de coordenadas N
7.701.727,04m e E 659.275,79m; dai segue na divisa
com o imdvel de Altamiro Jodo Damiano, matricula n© 2.884
do O.R.l. de Mirassol/SP., com azimute de 131°38'05", na
distancia de 1.500,03 m; até o vértice 191, de coordenadas
N 7.700.730,45m e E 660.396,90m; dai segue no leito
do Cérrego do Machado, confrontando com a Fazenda
Piedade, matricula n? 120.054, propriedade de Tomaz &
AVT Rio Preto Empreendimentos Imobilidrios SPE Ltda., até
0 vértice 197; com azimute de 203°38'53", na distancia de
74,22 m; até o vértice 192, de coordenadas N
7.700.662,46m e E 660.367,13m; com azimute de
183°33'42", na distancia de 15,46 m; até o vértice 193, de
coordenadas N 7.700.647,03m e E 660.366,17m; com
azimute de 159°20'02", na distancia de 20,46 m; até o
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vértice 194, de coordenadas N 7.700.627,89m e E
660.373,39m; com azimute de 192°30'59", na distancia
de 48,50 m; até o vértice 195, de coordenadas N
7.700.580,54m e E 660.362,88m; com azimute de
290°14'42", na distancia de 24,45 m; até o vértice 196, de
coordenadas N 7.700.589,00m e E 660.339,94m; com
azimute de 178°34'30", na distancia de 75,67 m; até o
vértice 197, de coordenadas N 7.700.513,35m e E
660.341,82m; dai segue na divisa com a Estrada
Municipal, até o vértice 199; com azimute de 114°15'45",
na distancia de 73,60 m; até o vértice 198, de coordenadas
N 7.700.483,11m e E 660.408,92m; com azimute de
222°20'20", na distancia de 97,31 m; até o vértice 199, de
coordenadas N 7.700.411,18m e E 660.343,38m; dai
segue no leito do Cérrego do Machado, confrontando com
Fortunato Ernesto Vetorazzo e Policia Militar, até o vértice
232; com azimute de 129°52'46", na distancia de 54,60 m;
até o vértice 200, de coordenadas N 7.700.376,17m e E
660.385,28m; com azimute de 143°53'12", na distancia
de 162,05 m; até o vértice 201, de coordenadas N
7.700.245,26m ¢ E 660.480,79m; com azimute de
159°14'15", na distancia de 135,45 m; até o vértice 202,
de coordenadas N 7.700.118,61m ¢ E 660.528,81m; com
azimute de 178°28'24", na distancia de 177,16 m; até o
vértice 203, de coordenadas N 7.699.941,51m e E
660.533,53m; com azimute de 179°38'35", na distancia
de 110,38 m; até o vértice 204, de coordenadas N
7.699.831,14m e E 660.534,22m; com azimute de
141°12'04", na distancia de 32,29 m; até o vértice 205, de
coordenadas N 7.699.805,98m e E 660.554,45m; com
azimute de 202°20'07", na distancia de 14,24 m; até o
vértice 206, de coordenadas N 7.699.792,80m e E
660.549,04m; com azimute de 173°57'01", na distancia
de 69,87 m; até o vértice 207, de coordenadas N
7.699.723,32m e E 660.556,40m; com azimute de
177°55'28", na distancia de 46,39 m; até o vértice 208, de
coordenadas N 7.699.676,97m e E 660.558,08m; com
azimute de 162°50'33", na distancia de 64,06 m; até o
vértice 209, de coordenadas N 7.699.615,75m e E
660.576,98m; com azimute de 168°18'26", na distancia
de 67,14 m; até o vértice 210, de coordenadas N
7.699.550,01m e E 660.590,59m; com azimute de
145°19'42", na distancia de 43,19 m; até o vértice 211, de
coordenadas N 7.699.514,49m e E 660.615,16m; com
azimute de 140°04'24", na distancia de 35,44 m; até o
vértice 212, de coordenadas N 7.699.487,31m e E
660.637,90m; com azimute de 183°29'01", na distancia
de 61,96 m; até o vértice 213, de coordenadas N
7.699.425,47m e E 660.634,14m; com azimute de
156°21'51", na distancia de 26,47 m; até o vértice 214, de
coordenadas N 7.699.401,22m e E 660.644,75m; com
azimute de 189°36'54", na distancia de 47,66 m; até o
vértice 215, de coordenadas N 7.699.354,23m e E
660.636,79m; com azimute de 163°49'20", na distancia
de 57,68 m; até o vértice 216, de coordenadas N
7.699.298,83m e E 660.652,86m; com azimute de
162°04'56", na distancia de 39,54 m; até o vértice 217, de
coordenadas N 7.699.261,21m e E 660.665,02m; com
azimute de 155°53'29", na distancia de 31,64 m; até o
vértice 218, de coordenadas N 7.699.232,33m e E
660.677,95m; com azimute de 180°19'59", na distancia
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de 65,37 m; até o vértice 219, de coordenadas N
7.699.166,96m e E 660.677,57m; com azimute de
143°24'22", na distancia de 45,91 m; até o vértice 220, de
coordenadas N 7.699.130,10m e E 660.704,94m; com
azimute de 158°52'10", na distancia de 35,85 m; até o
vértice 221, de coordenadas N 7.699.096,66m e E
660.717,87m; com azimute de 176°39'54", na distancia
de 39,21 m; até o vértice 222, de coordenadas N
7.699.057,51m e E 660.720,15m; com azimute de
156°25'19", na distancia de 66,29 m; até o vértice 223, de
coordenadas N 7.698.996,75m e E 660.746,66m; com
azimute de 156°27'48", na distancia de 138,43 m; até o
vértice 224, de coordenadas N 7.698.869,83m e E
660.801,95m; com azimute de 141°13'13", na distancia
de 91,91 m; até o vértice 225, de coordenadas N
7.698.798,18m e E 660.859,51m; com azimute de
123°45'44", na distancia de 162,23 m; até o vértice 226,
de coordenadas N 7.698.708,02m e E 660.994,39m; com
azimute de 109°40'20", na distancia de 156,43 m; até o
vértice 227, de coordenadas N 7.698.655,36m e E
661.141,69m; com azimute de 120°14'55", na distancia
de 115,84 m; até o vértice 228, de coordenadas N
7.698.597,01lm e E 661.241,75m; com azimute de
141°16'05", na distancia de 39,74 m; até o vértice 229, de
coordenadas N 7.698.566,00m e E 661.266,62m; com
azimute de 147°09'35", na distancia de 56,81 m; até o
vértice 230, de coordenadas N 7.698.518,27m e E
661.297,43m; com azimute de 127°56'19", na distancia
de 60,68 m; até o vértice 231, de coordenadas N
7.698.480,97m e E 661.345,28m; com azimute de
116°29'33", na distancia de 73,53 m; até o vértice 232, de
coordenadas N 7.698.448,17m e E 661.411,08m; dai
deflete a direita e segue transpondo-se o Clube de Campo
Monte Libano, no azimute de 182°25'04", na distancia de
1.005,67 m, até o vértice 1, fechando assim o perimetro
acima descrito, totalizando o perimetro de 61.043,15
metros.” (NR)

Art.32 - Os novos imoveis integrantes do perimetro
urbano do Municipio de Mirassol, objeto das matriculas n?
64.309 e 64.418 do CRI de Mirassol, nos termos do artigo
32 da Lei Complementar n2 3.431/2.011, se inserem na
expansao do Setor Urbano SU 8-A, admitida a ocupacao
paraZR -2;ZCS 2 e Zl - A.

Art.42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacdo.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 17 de novembro de
2022.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,
na data supra.
Sandra Maria Diresta Galao
Chefe da Divisao de Comunicacoes Administrativas
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Decretos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL
<l Praga Anisio José Moreira, 22-90 - Centro - CEP. 15.130-000 - Mirassol/SP
7(0**17) 3243-8120 C.N.P.J. 46.612.032/0001-49
www.mirassol.sp.gov.br e-mail: dca@mirassol.sp.gov.br

Estado d Siao Paulo
DECRETO N° 6.081

Dispée sobre abertura de crédito adicional
suplementar no valor de R$3.339.339,13
(Trés milhées, trezentos e trinta e nove mil,
trezentos e trinta e nove reais e treze centa-
vos), e cinquenta reais).

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal de Mirassol,
usando das atribui¢des que lhe sdo conferidas por Lei,

DECRETA:

Art.1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$2.569.339,13 (Dois milhdes, trezentos e trinta e nove mil, trezentos
e trinta e nove reais e treze centavos), nos termos do Artigo 41, Inciso I, da Lei Federal n°
4.320/64, com a seguinte classificagcdo orgamentaria:

FICHA 2177
02 Executivo Municipal
02.02.01 Fundo Municipal de Assisténcia Social
0824400102.014 Manuten¢do da Assisténcia Social
3.3.90.48 Outros Auxilios Financeiros a Pessoa Fisica RS 24.000,00
FICHA 306
02 Executivo Municipal
02.02.01 Fundo Municipal de Assisténcia Social
0824400102.014 Manutengao da Assisténcia Social
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente RS 5.000,00
FICHA 390
02 Executivo Municipal
02.02.01 Fundo Municipal de Assisténcia Social
082440010.2.150 Manuten¢do da Protegdo Social Basica
3.3.90.39 Outros Serv. de Terceiros — Pessoa Juridica R$ 15.000,00
FICHA 430
02 Executivo Municipal
02.02.01 Fundo Municipal de Assisténcia Social
082440010.2.151 Manutengao da Protecdo Social Especial
3.3.90.36 Outros Serv. de Terceiros — Pessoa Fisica RS 20.000,00
FICHA 532
02 Poder Executivo
04 Departamento de Administragado
0412200032.020 Manutengao do Departamento de Administragado
3.3.90.30 Material de Consumo RS 40.000,00
FICHA 550
02 Poder Executivo
04 Departamento de Administragao
0412200032.020 Manutengao do Departamento de Administragdo
3.3.90.36 Outros Serv. de Terceiros — Pessoa Fisica RS 800.000,00
FICHA 629
02 Poder Executivo
1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL
P4 Praga Anisio José Moreira, 22-90 - Centro - CEP. 15.130-000 - Mirassol/SP
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Estado de Sao Paulo
Continuacio do Decreto n° 6.081/2022

04 Departamento de Administragdo
0412200032.192 Despesas com Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.16 Outras Despesas Variaveis — Pessoal Civil RS 50.000,00
FICHA 723
02 Poder Executivo
02.07.01 Manutengao dos Servigos Educacionais
12.3060053.2.173 Operacionalizagdo da Merenda Escolar
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 350.000,00
FICHA 784
02 Executivo Municipal
02.07.02 Manuten¢do da Educagéo Basica
12.3610053.2.038 Manuten¢do do Ensino Fundamental
3.3.90.36 Outros Serv. de Terceiros — Pessoa Fisica RS 40.000,00
FICHA 862
02 Executivo Municipal
02.07.02 Manuten¢ao da Educagao Basica
123610053.2.041 Manuten¢ao do Transporte Escolar
3.3.90.30 Material de Consumo RS 50.000,00
FICHA 867
02 Executivo Municipal
02.07.02 Manuten¢ao da Educacgio Basica
123610053.2.041 Manuten¢ao do Transporte Escolar
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 100.000,00
FICHA 872
02 Executivo Municipal
02.07.02 Manuten¢do da Educacdo Basica
123610053.2.041 Manuteng@o do Transporte Escolar
3.3.90.36 Outros Serv. de Terceiros — Pessoa Fisica RS 20.000,00
FICHA 914
02 Poder Executivo
02.07.02 Manutengdo da Educacdo Basica
12.3610053.2.173 Operacionalizagdo da Merenda Escolar
3.1.90.16 Outras Despesas Variaveis — Pessoal Civil RS 20.000,00
FICHA 978
02 Executivo Municipal
02.07.02 Manuten¢ao da Educagao Basica
12.3650053.2.031 Manuten¢do do Ensino Infantil
3.3.90.36 Outros Serv. de Terceiros — Pessoa Fisica RS 40.000,00
FICHA 1026
02 Executivo Municipal
02.07.02 Manuten¢do da Educagao Basica
12.3650053.2.198  Ensino Infantil — Creche
3.1.90.11 Vencimentos ¢ Vantagens Fixas - Pessoal Civil RS 300.000,00
FICHA 1090
02 Executivo Municipal
02.07.03 Manutengdo do FUNDEB
2
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Estado de Sao Paulo
Continuacio do Decreto n° 6.081/2022

1236100542.194

Fundeb Magistério Ensino Fundamental

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil RS 50.000,00
FICHA 1102
02 Executivo Municipal
02.07.03 Manutenc¢ao do FUNDEB
1236100542.194 Fundeb Magistério Ensino Fundamental
3.1.90.16 Outras Despesas Varidveis — Pessoal Civil RS 50.000,00
FICHA 1122
02 Executivo Municipal
02.07.03 Manutenc¢ao do FUNDEB
1236500542.196 Fundeb Magistério Creche
3.1.90.16 Outras Despesas Variaveis — Pessoal Civil RS 50.000,00
FICHA 1138
02 Executivo Municipal
02.07.03 Manutengdo do FUNDEB
1236100542.197 Fundeb Magistério Pré-Escola
3.1.90.16 Outras Despesas Variaveis — Pessoal Civil RS 50.000,00
FICHA 1188
02 Poder Executivo
09 Departamento de Esportes e Lazer
278120029.2.051 Manuten¢do dos Servigos Desportivos e Recreativos
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 50.000,00
FICHA 1238
02 Poder Executivo
10 Departamento de Satude
10.12200312.160 Manutengao dos Servigos de Saude
3.1.90.16 Outras Despesas Variaveis — Pessoal Civil RS 50.000,00
FICHA 1334
02 Poder Executivo
10 Departamento de Satude
103010031.2.162 Manuteng@o das Unidades Basicas de Satde
3.1.90.13 Obrigacdes Patronais RS 400.000,00
FICHA 1355
02 Poder Executivo
10 Departamento de Satude
103010031.2.162 Manuten¢ao das Unidades Basicas de Saude
3.3.90.30 Material de Consumo RS 250.000,00
FICHA 1515
02 Executivo Municipal
02.10 Departamento de Satde
10.30200312.164 Manuten¢do de Média e Alta Complexidade
3.3.90.30 Material de Consumo RS 30.000,00
FICHA 1540
02 Executivo Municipal
02.10 Departamento de Satude
10.30200312.164 Manutengdo de Média e Alta Complexidade
3
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3.3.90.36 Outros Serv. de Terceiros — Pessoa Fisica RS 60.000,00

FICHA 2284

02 Executivo Municipal

02.10 Departamento de Satde

10.30200312.164 Manuten¢do de Média e Alta Complexidade

3.3.90.39 Outros Serv. de Terceiros — Pessoa Juridica R$ 25.339,13

FICHA 1579

02 Executivo Municipal

02.10 Departamento de Saude

10.30200312.164 Manuten¢do de Média e Alta Complexidade

3.3.90.91 Sentengas Judiciais R$ 130.000,00

FICHA 1705

02 Executivo Municipal

02.10 Departamento de Satude

10.30500312.169 Manutengéo da Vigilancia Epidemiologica

3.1.90.11 Vencimentos ¢ Vantagens Fixas - Pessoal Civil RS 250.000,00

FICHA 1652

02 Executivo Municipal

02.10 Departamento de Saude

10.3050031.2.169 Manutengdo da Vigilancia Epidemiologica

3.3.90.30 Material de Consumo RS 20.000,00
TOTAL R$  3.339.339,13

Art.2° - As despesas decorrentes do artigo anterior serdo integralmente cobertas
provenientes de Excesso de Arrecadagdo de recursos Proprios, Estaduais e Federais, conforme
artigo 43, §1° inc. II da Lei Federal n® 4.320/64 conforme segue

Excesso de Arrecadacao:

Excesso de Arrecadagdo Disponivel — Recursos Proprios.........cceceevevveeeeveennenen. R$ 2.585.000,00
Excesso de Arrecadagdo Disponivel — Recursos Estaduais..........ccoccecvrverieireinen. R$ 249.339,13
Excesso de Arrecadagao Disponivel — Recursos Federais.........cccocveevevienininnnnnen. R$  505.000,00
TOTAL R$ 3.339.339,13

Art.3° - Fica modificado o Plano Plurianual — PPA 2022/2025, nos mesmos mol-
des e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1° e 2° Deste Decreto.

Art.4° - Ficam alteradas as Diretrizes Or¢camentarias — LDO do exercicio de
2022, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1° e 2° deste

Decreto.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 17 de outubro de 2022.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, na data supra.

Marcio Gomes Okuda - Chefe da Secretaria de Comunicacio Administrativa
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